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LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 915, 
DE 22 DE MARÇO DE 2002

Altera a Lei Complementar nº 893, de 9 de
março de 2001, que institui o Regulamento
Disciplinar da Polícia Militar

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados

da Lei Complementar nº 893, de 9 de março de
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 83:
“Artigo 83 - Recebidos os autos, o Comandante

Geral, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, fundamentado seu despacho, emitirá a deci-
são final, da qual não caberá recurso, salvo na hipó-
tese do que dispõe o § 3º do artigo 138 da Constitui-
ção do Estado.”;

II - o parágrafo único do artigo 84:
“Artigo 84 - .............................................................
Parágrafo único - Recebido o processo, o

Comandante Geral emitirá a decisão final, da qual
não caberá recurso, salvo na hipótese do que dis-
põe o § 3º do artigo 138 da Constituição do Estado.”

Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 22 de março de 2002.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 22-3-2002

No processo SPS-36.171-80, sobre benefícios da
Lei 1.890-78: “À vista dos elementos de instrução
do processo em epígrafe, destacando-se o Relatório
CER-34-2002 da Comissão Especial da Revolução
Constitucionalista de 1932 acolhido pelo Secretário
do Governo e Gestão Estratégica, defiro o pedido
de pensão especial formulado por Diva Penha
Domingues, RG 257.738, com fundamento no inc. II,
do art. 57, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, da Constituição do Estado c.c. a Lei
1.890-78 e alterações posteriores, ressalvada a
vedação inserta no inc. I do mesmo artigo constitu-
cional transitório, devendo a interessada optar
entre o presente benefício e os proventos de sua
aposentadoria.”

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SGGE/SSP-10, 
de 22-3-2002

Cria Grupo para modernização do atendi-
mento ao público nas Delegacias de Polícia
do Estado

O Secretário de Governo e Gestão Estratégica e
o Secretário da Segurança Pública,

considerando ser a eficiência princípio básico
da Administração Pública;

considerando que a busca pela melhoria da
qualidade no serviço público é meta prioritária da
Administração, visando, especialmente, a eficiência
e a presteza no atendimento ao público; e,

considerando a necessidade de se modernizar o
atendimento ao público, visando a consagração dos
aludidos princípios de qualidade e eficiência nas
Delegacias de Polícia do Estado, resolvem:

Art. 1º - Criar, no âmbito da Secretaria de Gover-
no e Gestão Estratégica e da Secretaria da Seguran-
ça Pública, grupo destinado à concepção, imple-
mentação e acompanhamento do projeto de
modernização do atendimento ao público nas Dele-
gacias de Polícia;

Art. 2º - Designar para compor o grupo os
seguintes integrantes, sob a presidência do primeiro:

Jurandir Corrêa de Sant’Anna - Delegado de Polí-
cia, RG 7.108.355 - Assessoria Técnica da Polícia Civil
- APTC - Delegacia Geral de Polícia - DGP; Edson
Genovês - Delegado de Polícia, RG 9.352.586 - Coor-
denadoria dos Conselhos Comunitários de Seguran-
ça - Conseg; Feres Cury Karam - Delegado de Polícia,
RG 6.589.441 - Deinter 4 - Baurú - Seccional de Drace-
na; Luís Fernando Camargo da Cunha Lima - Delega-
do de Polícia, RG 13.998.108 - Gabinete do Secretá-
rio; Miriam Pereira Batista - Delegado de Polícia, RG
6.607.225 - Assessoria Técnica da Polícia Civil - ATPC
- Delegacia Geral de Polícia - DGP; Pedro Tonelli Neto
- Delegado de Polícia, RG 18.107.948 - Departamento
de Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP; Rena-
to Rossi - Delegado de Polícia, RG 16.173.228 -
Departamento de Homicídios e de Proteção à Pessoa
- DHPP; Renato Sansone Rodrigues - Delegado de
Polícia, RG 11.975.566 - Assessoria Técnica da Polícia
Civil - ATPC - Delegacia Geral de Polícia - DGP; Wag-
ner Pereira - Delegado de Polícia, RG 10.985.495 -
Demacro - Titular da Cadeia de Osasco; Maximino
Loschiavo de Barros, RG 3.702.786 - Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Fundap; Vera
Lucia Tokairim, RG 3.805.233 - Superintendência do

Poupatempo; Fábio Jungmann Cardoso, RG
4.979.726 - Fundação do Desenvolvimento Adminis-
trativo - Fundap; Anelise Botelho, RG 8.397.506-8 -
Assessoria de Programas Sociais - Gabinete do
Secretário; Renato Lazzari, RG 12.242.076 - Arquiteto
- Gabinete do Secretário; Cibele Gama Monteverde,
RG 5.677.964 - Engenheira - Divisão de Transportes
do Departamento de Administração e Planejamento
da Polícia Civil e Tania Flávia Nagashima Simonaka,
RG 23.073.104 - Delegada de Polícia - Departamento
de Telemática da Polícia Civil.

Art. 3º - O grupo ora criado, no desempenho do
seu trabalho, poderá requisitar e contar, pelo prazo
necessário, com a participação de quantos funcio-
nários também forem necessários, de ambas as
Secretarias.

Resolução SGGE-11, de 22-3-2002

Dispõe sobre a doação de veículo declarado
inservível à Prefeitura Municipal de Guarantã

O Secretário do Governo e Gestão Estratégica,
com fundamento no art. 72, IX, do Dec. 44.723-2000,
e à vista da manifestação da Unidade Central de
Transportes Internos, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Municí-
pio de Guarantã, em deferimento ao Ofício 62-GP-
2002, de um veículo Ford Belina, Placas CDZ-7265,
Chassi 9BFDXXLD2JBP61551, ano 1988, declarado
inservível pela Subcomissão criada pela Portaria
UCTI-1-2001.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Relação de material considerado excedente, ela-

borada conforme disposto no artigo 6º do Decreto
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados,
deverão endereçar as requisições em duas vias, no
prazo de 30 dias, ao Centro de Material Excedente,
na Rua Ministro Godói, nº 180 - Perdizes - Cep
05015-000 - São Paulo, instruídas com os seguintes
elementos:

data da publicação no D.O e nº do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no artigo
10, do Decreto nº 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 230/2.002
Hospital Geral de São Mateus - Coordenadoria

de Saúde da Região Metropolitana da Grande São
Paulo - Secretaria da Saúde

Rua: Angelo de Candia nº 514 - São Paulo -
Capital

Material em Regular estado de conservação 

QUANT.  ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL - PATRIMONIO 

01 aparelho de gasometria Estat Profile 11 - 04245
06 aspiradores  cirúrgicos Takaoka mod. 14.200 - 05232, 04457,

04505, 43493, 04808, série 0252/14412 
02 aspiradores cirúrgicos Takaoka mod. 17.200 - 06417 e 06398
01 balança neonatal Fanem - 39688
07 bebedouros adulto - 03854, 44303, 03982, 01844, 01787,
03456 e 03237
04 berços fixo RN - 05241, 05242, 05243 e 05244
06 biombos de 03 fases - 03728, 01254, 01562, 00781, 05204 e

00125
01 carro de emergência para desfibrilador TEB (somente carri-

nho) - 03691
01 carro para transporte de cereais - 042058
01 carro para transportes de RN (cegonheira) - 01274
02 carro de anestesia HRS - ersa 03686 e 15682
02 centrifugas Hermle - 04241 e 04033
12 chapeiras de aço - 02116, 02118, 02119, 02120, 02121, 02122,

02123, 02124, 02125, 02126, 02127 e 02128
01 estufa de secagem e esterilização mod. 315 série jk 3357 -

04054
01 estufa de secagem e esterilização Fabber Primar - 02920
01 fotômetro de chama Digimed NK2004 - 04008
28 mesas de refeição sobre cama - 00574, 00623, 0495, 01373,

01374, 01392, 01457, 00202, 00544, 00559, 00529, 00514,
00102, 00092, 0611, 00040, 0182, 00083, 00082, 00594,
043810, 00043, 00006, 00528, 00146, 00584, 00515 e 00558 

01 monitor Anamed - 00281
01 monitor fetal MF 500 - 04587
01 painel de alarme - 05186
01 registrador Anamed AM 7801A - s/n.º
12 suportes para papel toalha - 00459, 06181, 05954, 00318,

03134, 03980, 03903, 03832, 03661, 44691 e 2 s/n.ºs
02 unidades respiratórias de parede - 06556 e 06559
01 visomonitor Anamed AM 78800 - 00251
01 hemogenizador de sangue Hemocol - 05456
05 abridores de boca Jnnings - s/n.ºs
123 estiletes bi-olivar - s/n.ºs
56 Irritadores - s/n.ºs
12 jogos de velas Hagar - s/n.ºs
04 pedras de afiar ritativa - s/n.ºs
11 pinças rompedora de bolsa - s/n.ºs

Processo FUSSESP n.º 231/2.002
Coordenadoria dos Institutos de Pesquisas -

Secretaria da Saúde
Avenida Dr. Arnaldo, 351 - São Paulo - Capital
Material em Regular estado de conservação 

QUANT.  ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL - PATRIMONIO 

01 circulador de ar com 04 grades - 0740
03 máquinas de escrever IBM - 0513, 0515 e 1381
01 suporte para furadeira - 1497
01 telefone - 0647

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 22-3-2002
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela

LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

a) Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público na Secretaria do Governo
e Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

Vencimento Número da PD Valor

23-3-2002 2002PD00187 (BEC) 534,00
24-3-2002 2002PD00188 (BEC) 427,90
24-3-2002 2002PD00189 (BEC) 60,00
Total 1.021,90

COORDENADORIA ESTADUAL 
DE DEFESA CIVIL

Despachos do Coordenador, de 22-3-2002
Transferências de recursos para os municípios

como segue abaixo, seguindo cronograma próprio:
Processo CMil-29-630-2001 - Município de Agu-

dos - a construção de 1 galeria de águas pluviais
nas Ruas Francisco G. Lopes, Baviera e Manoel A.
da Costa - Parque Pampulha, conforme plano de
trabalho e/ou projeto básico, orçamento e cronogra-
ma físico-financeiro constantes do processo. O
valor do presente convênio é de R$ 149.997,06, que
onerará o elemento econômico 444051 do orçamen-
to da Casa Militar e dos recursos repassados por
intermédio de Convênio celebrado com o Ministério
da Integração Nacional.

Processo CMil-31-630-2001 - Município de Avaí -
a construção de 1 ponte de concreto sobre o Rio
Batalhinha, na estrada que liga o Município de Avaí
ao Município de Gália e 1 galeria de águas pluviais
nas Ruas José Nady, Antônio Bernardo da Cunha,
Oswaldo da Cruz, Cel Tosoni de Carlis e Barão do
Rio Branco, conforme plano de trabalho e/ou proje-
to básico, orçamento e cronograma físico-financeiro
constantes do processo. O valor do presente convê-
nio é de R$ 283.000,00, que onerará o elemento
econômico 444051 do orçamento da Casa Militar e
dos recursos repassados por intermédio de Convê-
nio celebrado com o Ministério da Integração
Nacional.

Processo CMil-32-630-2001 - Município de Bauru
- a construção de 3 galerias de águas pluviais,
sendo a primeira na Alameda Catargo - Parque
Santa Edwiges, a segunda na Rua Noracylde de
Lima e Rua Alice Azevedo Marquês - Bairro Vila
Nova Celina e a terceira entre o bairro Parque Jara-
guá e Vila Nova Esperança, conforme plano de tra-
balho e/ou projeto básico, orçamento e cronograma
físico-financeiro constantes do processo. O valor do
presente convênio é de R$ 295.233,31, que onerará
o elemento econômico 444051 do orçamento da
Casa Militar e dos recursos repassados por intermé-
dio de Convênio celebrado com o Ministério da
Integração Nacional.

Processo CMil-34-630-2001 - Município de
Cabrália Paulista - a construção de 1 ponte de con-
creto sobre o Ribeirão Corrente e 1 galeria de águas
pluviais no Conjunto Habitar Brasil e Rua Francisco
Bueno dos Reis, conforme plano de trabalho e/ou
projeto básico, orçamento e cronograma físico-
financeiro constantes do processo. O valor do pre-
sente convênio é de R$ 273.981,56, que onerará o
elemento econômico 444051 do orçamento da Casa
Militar e dos recursos repassados por intermédio de
Convênio celebrado com o Ministério da Integração
Nacional.

Processo CMil-2-630-2001 - Município de Dirce
Reis - a construção de 1 ponte de concreto sobre o
Córrego Buritizinho, conforme plano de trabalho
e/ou projeto básico, orçamento e cronograma físi-
co-financeiro constantes do processo. O valor do
presente convênio é de R$ 51.365,00, que onerará o
elemento econômico 444051 do orçamento da Casa
Militar e dos recursos repassados por intermédio de
Convênio celebrado com o Ministério da Integração
Nacional.

Processo CMil-38-630-2001 - Município de Espí-
rito Santo do Pinhal - a construção de 1 muro de
arrimo na Avenida Romualdo de Souza Brito, às
margens do Córrego Ribeirão dos Porcos, conforme
plano de trabalho e/ou projeto básico, orçamento e
cronograma físico-financeiro constantes do proces-
so. O valor do presente convênio é de R$
234.135,31, que onerará o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar e dos recur-
sos repassados por intermédio de Convênio cele-
brado com o Ministério da Integração Nacional.

Processo CMil-39-630-2001 - Município de Fer-
não - a recuperação de 2 cabeceiras de pontes,
sendo a primeira sobre o Córrego da Usina e a
segunda sobre o Córrego Eduardo Porto, conforme
plano de trabalho e/ou projeto básico, orçamento e
cronograma físico-financeiro constantes do proces-
so. O valor do presente convênio é de R$ 50.148,00,
que onerará o elemento econômico 444051 do orça-
mento da Casa Militar e dos recursos repassados
por intermédio de Convênio celebrado com o Minis-
tério da Integração Nacional.

Processo CMil-41-630-2001 - Município de Gália
- a reconstrução de cabeceira de 1 ponte sobre o
Rio das Antas, conforme plano de trabalho e/ou
projeto básico, orçamento e cronograma físico-
financeiro constantes do processo. O valor do pre-
sente convênio é de R$ 37.392,94, que onerará o
elemento econômico 444051 do orçamento da Casa
Militar e dos recursos repassados por intermédio de
Convênio celebrado com o Ministério da Integração
Nacional.

Processo CMil-19-630-2001 - Município de Her-
culândia - a construção de 1 galeria de águas plu-
viais na Rua José Antônio Artero Ortega com a Av.
Rui Barbosa e Rua Shozan Oshiro, conforme plano
de trabalho e/ou projeto básico, orçamento e crono-
grama físico-financeiro constantes do processo. O
valor do presente convênio é de R$ 165.257,86, que
onerará o elemento econômico 444051 do orçamen-
to da Casa Militar e dos recursos repassados por
intermédio de Convênio celebrado com o Ministério
da Integração Nacional.

Processo CMil-45-630-2001 - Município de Itape-
tininga - a contenção das margens do Ribeirão dos
Cavalos, conforme plano de trabalho e/ou projeto
básico, orçamento e cronograma físico-financeiro
constantes do processo. O valor do presente convê-
nio é de R$ 800.000,00, que onerará o elemento
econômico 444051 do orçamento da Casa Militar e
dos recursos repassados por intermédio de Convê-
nio celebrado com o Ministério da Integração
Nacional.

Processo CMil-46-630-2001 - Município de Ituve-
rava - a recuperação de 3 pontes, sendo a primeira
no cruzamento da Rua Ana Jacinta com a Av. Ores-
tes Quércia, a segunda no cruzamento da Rua Paya-
guas com a Av. Orestes Quércia e a terceira no cru-
zamento da Rua Joaquim Cerqueira César com a
Av. Orestes Quércia, conforme plano de trabalho
e/ou projeto básico, orçamento e cronograma físi-
co-financeiro constantes do processo. O valor do
presente convênio é de R$ 104.016,71, que onerará
o elemento econômico 444051 do orçamento da
Casa Militar e dos recursos repassados por intermé-
dio de Convênio celebrado com o Ministério da
Integração Nacional.

Processo CMil-47-630-2001 - Município de Jací -
a construção de 1 ponte sobre o Ribeirão Claro/Cór-
rego do Lajeado, conforme plano de trabalho e/ou
projeto básico, orçamento e cronograma físico-
financeiro constantes do processo. O valor do pre-
sente convênio é de R$ 58.337,04, que onerará o
elemento econômico 444051 do orçamento da Casa
Militar e dos recursos repassados por intermédio de
Convênio celebrado com o Ministério da Integração
Nacional.

Processo CMil-48-630-2001 - Município de Jahú
- a construção de 1 galeria de águas pluviais no Jar-
dim Pires de Campos, conforme plano de trabalho
e/ou projeto básico, orçamento e cronograma físi-
co-financeiro constantes do processo. O valor do
presente convênio é de R$ 316.878,19, que onerará
o elemento econômico 444051 do orçamento da
Casa Militar e dos recursos repassados por intermé-
dio de Convênio celebrado com o Ministério da
Integração Nacional.

Processo CMil-42-630-2001 - Município de Gua-
piaçú - a construção de 1 ponte na Estrada Munici-
pal GPI-169, conforme plano de trabalho e/ou proje-
to básico, orçamento e cronograma físico-financeiro
constantes do processo. O valor do presente convê-
nio é de R$ 96.463,11, que onerará o elemento eco-
nômico 444051 do orçamento da Casa Militar e dos
recursos repassados por intermédio de Convênio
celebrado com o Ministério da Integração Nacional.

Processo CMil-53-630-2001 - Município de Lucia-
nópolis - ao desassoreamento do Ribeirão Água
dos Rosas e reconstrução da ponte sobre o Rio das
Antas, conforme plano de trabalho e/ou projeto
básico, orçamento e cronograma físico-financeiro
constantes do processo. O valor do presente convê-
nio é de R$ 320.369,88, que onerará o elemento
econômico 444051 do orçamento da Casa Militar e
dos recursos repassados por intermédio de Convê-
nio celebrado com o Ministério da Integração
Nacional.

Processo CMil-54-630-2001 - Município de
Macatuba - a reconstrução de galerias de águas plu-
viais no Córrego Tanquinho, conforme plano de tra-
balho e/ou projeto básico, orçamento e cronograma
físico-financeiro constantes do processo. O valor do
presente convênio é de R$ 128.000,00, que onerará
o elemento econômico 444051 do orçamento da
Casa Militar e dos recursos repassados por intermé-
dio de Convênio celebrado com o Ministério da
Integração Nacional.

Processo CMil-55-630-2001 - Município de Mairi-
porã - a construção de 4 bueiros, sendo o primeiro
no Bairro Campininha/Bairro Terra Preta, o segundo
no Bairro São Vicente/Concremix, o terceiro no
Bairro Terra Preta/Estrada da Canjica e o quarto no
Rio Jundiaizinho/Bairro Terra Preta, reconstrução
de 1 muro de arrimo no Jardim Carpi e reconstru-
ção de 1 escada hidráulica na Viela 5/Jardim Carpi,
conforme plano de trabalho e/ou projeto básico,
orçamento e cronograma físico-financeiro constan-
tes do processo. O valor do presente convênio é de
R$ 281.485,34, que onerará o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar e dos recur-
sos repassados por intermédio de Convênio cele-
brado com o Ministério da Integração Nacional.

Processo CMil-56-630-2001 - Município de Mogi
das Cruzes - a contenção de encostas na Av. Paulo
IV/Jd São Pedro C. de Souza, conforme plano de
trabalho e/ou projeto básico, orçamento e cronogra-
ma físico-financeiro constantes do processo. O
valor do presente convênio é de R$ 200.000,00, que
onerará o elemento econômico 444051 do orçamen-
to da Casa Militar e dos recursos repassados por
intermédio de Convênio celebrado com o Ministério
da Integração Nacional.

Processo CMil-57-630-2001 - Município de
Neves Paulista - a construção de 1 ponte de concre-
to armado na Estrada Neves Paulista/Pirajá, confor-
me plano de trabalho e/ou projeto básico, orçamen-
to e cronograma físico-financeiro constantes do
processo. O valor do presente convênio é de R$
63.930,00, que onerará o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar e dos recur-
sos repassados por intermédio de Convênio cele-
brado com o Ministério da Integração Nacional.

Processo CMil-21-630-2001 - Município de Nipoã
- a reconstrução de 2 pontes de concreto armado,
sendo a primeira sobre o Córrego da Cachoeira e a
segunda sobre o Córrego do Ferreira, conforme
plano de trabalho e/ou projeto básico, orçamento e
cronograma físico-financeiro constantes do proces-
so. O valor do presente convênio é de R$
214.681,98, que onerará o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar e dos recur-
sos repassados por intermédio de Convênio cele-
brado com o Ministério da Integração Nacional.

Processo CMil-51-630-2001 - Município de Len-
çóis Paulista - a construção de 1 galeria de águas
pluviais na Rua Carlos Roberto Paccola e reconstru-
ção de 1 ponte ligando as Vilas Baccili/Contente e


